
AGÊNCIA	BRASILEIRA	DE	APOIO	À	GESTÃO	DO	SISTEMA	ÚNICO	DE	SAÚDE

TERMO

	 	
		TERMO	DE	ENTREGA/RECEBIMENTO

	

A	AGÊNCIA	BRASILEIRA	DE	APOIO	À	GESTÃO	DO	SUS	–	AgSUS,	serviço	social	autônomo,	na	forma	de	pessoa	
jurídica	de	direito	privado	sem	fins	lucrativos,	de	interesse	coletivo	e	de	utilidade	pública,	inscrita	no	CNPJ/MF	sob	o	nº	
37.318.510/0001-11,	com	endereço	SEPN	514	Bloco	D,	Asa	Norte,	Brasília	DF,	CEP	70.760-544,	por	este	termo,	
entrega	ao		...............................................MUNICÍPIO	DE	[NOME	DO	MUNICÍPIO/ESTADO	DA	FEDERAÇÃO	
........................................................................],	pessoa	jurídica	de	direito	público	interno,	inscrito	no	CNPJ	sob	o	nº	
[..................................],	com	sede	administrativa	à	[endereço	completo.........................],	neste	ato	representado	por	
seu(sua)	Prefeito(a)	Sr.	ou	Sra.	..............................................	Municipal	de	......................,	e	ou	Sr.	ou	Sra.	Secretário(a)	
Municipal.....................................	de................................	,	bens/serviços/apoio	operacional	 constituído	por	VEÍCULO	
TIPO	SUV,	no	âmbito	das	ações	vinculadas	ao	Programa	Especial	de	Saúde	–	Rio	Doce	(PES	Rio	Doce),	em	
cumprimento	ao	Acordo	Judicial	homologado	pelo	Supremo	Tribunal	Federal	nos	autos	da	Petição	nº	
13.157/DF,	destinado	à	reparação	integral	dos	danos	decorrentes	do	rompimento	da	Barragem	de	Fundão,	conforme	o	
seguinte	ajuste:

CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO

O	presente	instrumento	tem	por	objeto	a	formalização	da	entrega	e	do	recebimento	do	veículo	abaixo	especificado,	
destinado	ao	fortalecimento	da	rede	municipal	de	saúde,	no	âmbito	das	ações	do	Programa	Especial	de	Saúde	–	Rio	
Doce	(PES	Rio	Doce):

	

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE	DE	MEDIDA QUANTIDADE

1

	
VEÍCULO
	
Categoria:	SUV	(veículo	utilitário
esportivo)	Veículo	novo,	zero	quilômetro
Cor:	branca,	original	de	fábrica
	
Capacidade:	no	mínimo,	05	(cinco)
ocupantes,	incluindo	motorista
	
Portas:	mínimo	de	04	(quatro)	portas
laterais	e	tampa	traseira	Combustível:
flex	(gasolina/etanol)
	
MARCA	......................
MODELO..................
ANO	..............
CHASSI	......................
	

Unidade 1

1.1.	A	entrega	do	veículo	ocorre	em	estrito	cumprimento	às	obrigações	institucionais	estabelecidas	no	Acordo	de	
Cooperação	Técnica	-	ACT	16/2025,	assinado	entre	Ministério	da	Saúde	e	a	Agência	Brasileira	de	Apoio	à	Gestão	do	
SUS	-	AgSUS,	em	conformidade	com	o	Anexo	8	do	Acordo	Judicial	homologado	pelo	Supremo	Tribunal	Federal	
na	Petição	nº	13.157/DF.

1.2	Este	instrumento	formaliza	exclusivamente	a	entrega	e	o	recebimento	do	veículo.

CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	NATUREZA	JURÍDICA	DA	ENTREGA

A	entrega	do	veículo	descrito	neste	instrumento	configura-se	como	adimplemento	de	obrigação	institucional	de	
natureza	reparatória,	prevista	no	ACT	16/2025,	vinculada	à	execução	das	ações	do	Programa	Especial	de	Saúde	–	Rio	
Doce	(PES	Rio	Doce).

2.1	A	presente	entrega	não	é	doação	e/ou	transferência	de	recursos	por	parte	da	AgSUS	e	não	gera	qualquer	espécie	de	Termo 130 - Entrega/Recebimento (0470340)         SEI AGSUS.000121/2026-07 / pg. 1



obrigação	financeira	futura	para	AgSUS,	que	atua	como	executora	do	Acordo	de	Cooperação	Técnica	n°	16/2025.

2.2	A	patrimonialização	do	veículo	pelo	Município	constitui	ato	administrativo	próprio	do	ente	destinatário,	a	ser	
realizado	de	acordo	com	a	legislação	aplicável	e	sob	sua	exclusiva	responsabilidade.

CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DO	RECEBIMENTO	DOS	BENS

O	Município	declara	que:

I	—	recebeu	o	bem	descrito	neste	instrumento	em	condições	adequadas	de	uso	e	funcionamento;
II	—	conferiu	as	especificações	técnicas	e	a	documentação	correspondente;
III	—	reconhece	que	a	entrega	foi	realizada	no	âmbito	da	execução	do	Programa	Especial	de	Saúde	–	Rio	Doce	(PES	Rio	
Doce)	-	ACT	16/2025.

3.1	A	assinatura	deste	instrumento	formaliza	o	recebimento	material	do	bem	e	o	início	da	responsabilidade	
administrativa	do	Município	quanto	à	sua	guarda,	conservação	e	utilização.

CLÁUSULA	QUARTA	–	DAS	RESPONSABILIDADES	DO	MUNICÍPIO

A	partir	da	assinatura	deste	instrumento,	compete	exclusivamente	ao	Município:

I	—	providenciar	o	registro	e	a	regularização	administrativa	do	veículo	junto	ao	órgão	competente;
II	—	realizar	a	manutenção	preventiva	e	corretiva	do	bem
III	—	contratar	seguro,	quando	aplicável;
IV	—	arcar	com	despesas	relativas	ao	licenciamento,	tributos	e	encargos	incidentes;
V	—	responder	por	sinistros,	danos,	multas	e	demais	eventos	decorrentes	da	utilização	do	bem;
VI	—	assegurar	a	adequada	utilização	do	bem	nas	ações	vinculadas	ao	Programa	Especial	de	Saúde	–	Rio	Doce.

CLÁUSULA	QUINTA	–	DA	DESTINAÇÃO	E	VINCULAÇÃO	DO	BEM

O	bem	entregue	permanecerá	vinculado	à	execução	das	ações	de	saúde	pública	previstas	no	Programa	Especial	de	
Saúde	–	Rio	Doce	(PES	Rio	Doce),	devendo	ser	utilizado	exclusivamente	para	atendimento	das	finalidades	institucionais	
estabelecidas	no	Acordo	Judicial.

5.1	O	Município	compromete-se	a	manter	a	destinação	do	veículo	compatível	com	as	finalidades	públicas	do	Programa,	
garantindo	sua	utilização	contínua	e	adequada.

	

	

Local,	data.	

	

________________________________________________

Nome	do	representante	do	Polo	que	entregará	e

nome	do	Polo/Estado	da	Federação

	

________________________________________________

Nome	do	representante	do	Município	que	receberá	e

nome	do	Município/Estado	da	Federação

	

	

																						
	

Referência:	Processo	nº	AGSUS.000121/2026-07 SEI	nº	0470340
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